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RESOLUTCAO N°4/64

Define a situacdo escolar do aluno de
curso de nivel médio reprovado em uma
oumais disciplinas, em face de mudanca
ou diversidade de curriculo.

Art. 1° - O aluno de curso de nivel médio que, tendo
satisfeito todas as demais condig¢cdes para promocdo, tenha sido
reprovado em uma ou mais disciplinas eliminadas do curriculo da série
que deveria repetir ou transformadas, nessa série, em préaticas
educativas, serd considerado promovido, para efeito de matricula no
préprio estabelecimento em que cursou a série.

Pardgrafo Unico - A hipdétese neste artigo ocorrendo na
ultima série de ciclo ginasial ou colegial dard ao aluno direito ao
respectivo certificado de conclusdo ou diploma.

Art. 2° - O aluno de curso de nivel médio, que, tendo
satisfeito todas as demais condig¢cdes para promocdo, tenha sido
reprovado em uma ou mais disciplinas de determinada série, gque constem
do curriculo dessa mesma série em estabelecimento de ensino para o qual
se transferir, deverd repetir a série, prejuizo do processo de
adaptacdo a que estiver sujeito nas disciplinas e préaticas educativas

gue nédo constarem do curriculo por ele anteriormente cursado.

Aprovada em Sessdo do Conselho
Estadual de Educacédo, de 10 de marco de
1964, e encaminhada a homologacdoc do
Senhor Secretdrio de Estado dos
Negdbcios da Educacéo.



